Lei nº 128, de 20 de maio de 2002. 

Autoriza o Poder Executivo A FIRMAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO VALE DO TAQUARI (AMVAT) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Rudimar Hinnah, Prefeito Municipal de Westfália em exercício, Estado do Rio Grande do Sul

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art 1º É o Poder Executivo autorizado a formar convênio com a Associação dos Municípios do Vale do taquari (AMVAT), inscrita no CNPJ 91.169.367/0001-99, com sede no Município de Lajeado/RS, com o objetivo de prestar assistência técnica para os financiamentos realizados através do programa Banco da Terra, conforme convênio em anexo, que é parte integrante da presente lei.

Parágrafo Único – Para viabilizar o programa o Município repassará mensalmente, à Associação, a quantia de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido.

Art 2º As despesas decorrentes desta lei serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:

06 - Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

01 - Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

20.606.0078.2026 – Manutenção Fundo Agricultura

3.3.90.39.99.02 – Serviços de Terceiros – PJ – Executivo (95)

Art 3º Os processos de financiamento do Banco da Terra, encaminhados até a data de publicação desta lei, continuam a ser regidos pela Lei 30/2001. 

Art 4º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 20 de maio de 2002.







Rudimar Hinnah
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   em exercício  

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento.
